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DELIBERAÇÃO Nº 028/2022 – 24/02/2022 

 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando; 
 

 A Portaria SAS/MS nº 1.399 de 17 de dezembro de 2019, que redefine os critérios 

e parâmetros para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta 

complexidade em Oncologia no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

 Protocolo SESA-PR nº 18.634.308-5, que solicita a retificação da Deliberação nº 

110/2020 por solicitação do Ministério da Saúde com a atualização do impacto 
financeiro da habilitação; 

 A reunião CIB/PR ocorrida em 16 de fevereiro de 2022, que aprovou a solicitação; 

 

Aprova a retificação da Deliberação nº 110/2019, com a alteração do valor do impacto 

financeiro mensal e anual, que passam a ser de R$ 55.239,24 (Cinquenta e cinco mil, 
duzentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos) ao mês e de R$ 662.870,88 

(seiscentos e sessenta e dois mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e oito centavos), ao 

ano a serem custeados com recursos do Ministério da Saúde. 
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